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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 4/2022/GR/UNIR, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.010840/2021-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder afastamento ao servidor EDISON DO CARMO ARCANJO, professor do magistério
superior, matrícula SIAPE nº 2145316, lotado no Departamento Acadêmico de Artes, Campus de Porto Velho
(DARTES-PVH), para cursar Doutorado pelo Programa de Pós-Graduação em Estudos Contemporâneos das Artes
(PPGCA), da Universidade Federal Fluminense (UFF), em Niterói (RJ), com ônus limitado, no período
de 01/01/2022 a 30/09/2025, com fundamento legal no art. 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº
11.907/2009; no art. 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013,  Decreto nº
9.991/2019 e Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
art. 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º  O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do art. 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º O interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o art. 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º O interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do art. 20 da Resolução nº  28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019 de 30/04/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
06/01/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856945 e o código CRC 3F6AE51B.

Referência: Processo nº 23118.010840/2021-00 Site: www.unir.br SEI nº 0856945
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 5/2022/GR/UNIR, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.011905/2021-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO RANZULA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2124758,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de História -
Campus de Rolim de Moura, Licença para Tratar de Interesses Particulares - sem remuneração, no período de
06/01/2022 a 06/01/2025, fundamentado no art. 91, parágrafo único da Lei 8.112/90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
06/01/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856964 e o código CRC CFB0B112.

Referência: Processo nº 23118.011905/2021-26 Site: www.unir.br SEI nº 0856964
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 6/2022/GR/UNIR, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 99955375.000014/2018-81,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do afastamento da servidora docente KAMILA DINIZ CORREIA DE
ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 2378955, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências da Administração-DACA,
Campus Guajará-Mirim, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento,
Sociedades e Territórios da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, na cidade de Vila Real, em
Portugal, no período de 01.02.2022 a 31.01.2023, com fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº 8.112/90,
incluído pela Lei nº 11.907/2009; no artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº
12.863/2013; no Decreto nº 5.707/2016, no Decreto nº 9.991/2019 e na Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019,
com ônus limitado.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º.02.2021.

Art. 4º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº  28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019 de 30.04.2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 02, DE 06/01/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 6



Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
06/01/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856969 e o código CRC 0D1D98B7.

Referência: Processo nº 99955375.000014/2018-81 Site: www.unir.br SEI nº 0856969
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 7/2022/GR/UNIR, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005055/2021-27,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder afastamento ao servidor ELIE ALBERT MOUJAESS, professor do magistério
superior, matrícula SIAPE nº 2032857, lotado no Departamento Acadêmico de Física (DAF), Campus de Porto
Velho, para cursar pós-doutorado pelo Programa de Pós-Graduação em Física do Instituto de Ciências Exatas
(ICEX) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), em Belo Horizonte (MG), com ônus limitado, no
período de 27/12/2021 a 27/12/2022, com fundamento legal no art. 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº
11.907/2009; no art. 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013; no Decreto
nº 9.991/2019; e na Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
art. 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º  O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do art. 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º O interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o art. 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º O interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do art. 20 da Resolução nº  28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019 de 30/04/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
06/01/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 02, DE 06/01/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856976 e o código CRC EBEFC0E1.

 

Referência: Processo nº 23118.005055/2021-27 Site: www.unir.br SEI nº 0856976
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 8/2022/GR/UNIR, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.014245/2021-35,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Interromper, a pedido, a partir de 21/12/2021, o afastamento para cursar Doutorado em
Engenharia Elétrica na Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, no período de 14/02/2018 a
14/02/2022, concedido à servidora docente PRISCILA DE LIMA VIANNA, matrícula SIAPE nº 2284706, lotada no
Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica do campus de Porto Velho, concedido por meio da Portaria nº
1.020/2017/GR/UNIR, de 16 de novembro de 2017, com fulcro no artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
06/01/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856981 e o código CRC F381CEBE.

 

Referência: Processo nº 23118.014245/2021-35 Site: www.unir.br SEI nº 0856981
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 9/2022/GR/UNIR, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.011628/2021-51,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor JAMES SANTOS TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 2158138,
ocupante do cargo de Administrador, lotado na Coordenadoria Administrativa do Campus de Rolim de Moura,
para cursar o Mestrado Profissional em Ciências Contábeis e Administração, na instituição FUCAPE Business
School, na cidade de   Vitória/ES, no período de 24/01/2022 a 22/12/2023, com fundamento legal no artigo 96-A
da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.097/2009; Decreto nº 9.991/2019 e Resolução nº
060/CONSAD/UNIR/2008, com ônus limitado.

Art. 2º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 24 da Resolução nº 060/CONSAD/2008, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º O interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 4º O interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do art. 30 da Resolução nº 060/CONSAD/2008. 

Art. 5º O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/02/2021.

Art. 6º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na Unidade de lotação é de 5
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 46, parágrafo único da Resolução nº
060/CONSAD/2008.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
06/01/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856986 e o código CRC 7FA1D825.

 

Referência: Processo nº 23118.011628/2021-51 Site: www.unir.br SEI nº 0856986
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 14/2022/GR/UNIR, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003024/2021-31,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar, até 31/03/2022, o prazo para conclusão dos trabalhos a cargo da Comissão de
Adequação da Universidade Federal de Rondônia à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n°13.709, de 14
de agosto de 2018), instituída pela Portaria Nº 405/2021/GR/UNIR, de 29 de Junho de 2021, publicada no BS
nº 51, de 29/06/2021, alterada pela Portaria nº 527/2021/GR/UNIR, de 19 de agosto de 2021, publicada no BS
de 19/08/2021; Portaria nº 613/2021/GR/UNIR, de 6 de outubro de 2021, publicada no BS de 07/10/2021.

Art. 2º Dispensar os servidores CHARLES DAM SOUZA SILVA, SIAPE nº 1571991 e ELYZANIA
TORRES TAVARES, SIAPE nº 2179952, da Comissão de Adequação da Universidade Federal de Rondônia à Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Art. 3º Designar, para compor a referida Comissão, as servidoras, NEIVA CRISTINA DE ARAUJO,
SIAPE nº 2078558, como representante Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis - PROCEA,
e VASTINEI SENA DE FARIAS, SIAPE nº 3137243, como representante da Pró-Reitoria de Administração - PRAD.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
06/01/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0857023 e o código CRC 16ED4263.
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Referência: Processo nº 23118.003024/2021-31 Site: www.unir.br SEI nº 0857023
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 530/2021/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010546/2021-90; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0848755/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente MARCELO LEAL LIMA, matrícula SIAPE nº 1126693,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-1 para
Assistente (B)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 12.01.2020 a 11.01.2022, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 12.01.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0848924 e o código CRC 31B7DA7F.

 

Referência: Processo nº 23118.010546/2021-90 Site: www.unir.br SEI nº 0848924
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 525/2021/DAP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.013748/2021-93;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora FABÍOLA DE PÁDUA MELO

PADILHA, matrícula SIAPE nº 3196966, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao
quadro permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 101 para o nível 201, com efeito financeiro a contar
de 01/01/2022, referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO
CARGA

HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Sistema Eletrônico de Informações - SEI! USAR (Turma JUL/2020) 20h ENAP
23/06 a 23/07 de
2020

Ética e Serviço Público (Turma JUL/2020) 20h ENAP
03/07 a 02/08 de

2020
Gestão da Informação e Documentação - Conceitos Básicos em
Gestão Documental (Turma AGO/2020)

20h ENAP
13/08 a 12/09 de

2020

SCDP-Aprovação e Pagamento (Turma ABR/2021) 25h ENAP
01/04 a 01/05 de

2021

Redação Oficial: Tópicos Essenciais (Turma JUN/2021) 20h ENAP
10/06 a 20/07 de

2021
Aproveitamento de carga horária - -

Carga horária total: 105h
-
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração
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Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 05/01/2022, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0848238 e o código CRC 4A92B97E.

 

Referência: Processo nº 23118.013748/2021-93 Site: www.unir.br SEI nº 0848238
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 537/2021/DAP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.014210/2021-04;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora CRISLAINI SALOMAO

SCUDELER, matrícula SIAPE nº 2400595, ocupante do cargo de Tradutora e Intérprete de Libras, pertencente ao
quadro permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 203 para o nível 303, com efeito financeiro a contar
de 22/12/2021, referente aos cursos descritos abaixo:

 
 

CURSO
CARGA

HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

CURSO DE LIBRAS 60h FBV CURSOS
25/12/2019 à
24/01/2020

INTRODUÇÃO AOS ESTUDOS DA LÍNGUA
BRASILEIRA DE SINAIS

30h
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SÃO CARLOS
17/01/2021 à
27/01/2021

EDUCAÇÃO ESPECIAL: HISTÓRICO POLÍTICA E
PRÁTICAS

30h
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SÃO CARLOS
18/01/2021 à
27/01/2021

Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 120h -

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0850605 e o código CRC 6B8BD5D0.

 

Referência: Processo nº 23118.014210/2021-04 Site: www.unir.br SEI nº 0850605
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 540/2021/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012519/2021-51; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0851501/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente MARIA ROSANGELA SOARES, matrícula SIAPE nº 1865817,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para
Adjunto (C)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 13.01.2020 a 12.01.2022, com efeito
acadêmico a partir e financeiro a partir de 13.01.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0851526 e o código CRC C90096CC.

 

Referência: Processo nº 23118.012519/2021-51 Site: www.unir.br SEI nº 0851526
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 542/2021/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.013392/2021-98; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0851759/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ELIHEBERT SARAIVA, matrícula SIAPE nº 2354707,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-1 para
Assistente (B)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 12.01.2020 a 11.01.2022, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de  12.01.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0851798 e o código CRC 87DA741F.

 

Referência: Processo nº 23118.013392/2021-98 Site: www.unir.br SEI nº 0851798
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 547/2021/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO  da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.013225/2021-47; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0854541/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente JOSÉLIA GOMES NEVES, matrícula SIAPE nº 1461839,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para
Associado (D)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 17.12.2019 a 16.12.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 17.12.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

YASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração 
Portaria nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0854588 e o código CRC 1F5E4C5C.

 

Referência: Processo nº 23118.013225/2021-47 Site: www.unir.br SEI nº 0854588
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 548/2021/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012652/2021-16; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0854631/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ALEX CICINATO PAULINO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
3071620, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto-A (A)-1 para Adjunto-A
(A)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 28.09.2018 a 27.09.2020, com efeito acadêmico a
partir de 28.09.2020 e financeiro a partir de 13.12.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 05/01/2022, às
15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0854647 e o código CRC 8B5C91CB.

 

Referência: Processo nº 23118.012652/2021-16 Site: www.unir.br SEI nº 0854647
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 2/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.010012/2021-63; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0855080/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente JAQUELINE MARTINS VASCONCELOS, matrícula SIAPE nº
1892574, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para
Adjunto (C)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 13.01.2020 a 12.01.2022, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 13.01.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0855298 e o código CRC DAEE9269.

 

Referência: Processo nº 23118.010012/2021-63 Site: www.unir.br SEI nº 0855298
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1/2022/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA,
no uso de suas atribuições previstas no Estatuto e no Regimento Geral da UNIR;

CONSIDERANDO o inciso XV do artigo 2º do capítulo II da Portaria n.º 446/2019/GR

CONSIDERANDO a Lei n° 4.320/1964;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 101/2000;

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 9.373/2018; 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.180/2001;

CONSIDERANDO o Decreto- Lei nº 200/1967;

CONSIDERANDO as Normas Brasileiras de Contabilidade NBC T 16.1 a 16.11;

CONSIDERANDO o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

E CONSIDERANDO a excepcionalidade causada pela Pandemia da COVID-19 e em razão da
necessidade de adoção de medidas para prevenção e proteção dos servidores da UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer as diretrizes na realização do inventário patrimonial dos bens imóveis, no
âmbito da Fundação Universidade Federal de Rondônia referente ao ano de 2021 que será executado em 2022.

Art. 2º Para estas diretrizes considera-se:

I. Ajustes de Exercícios Anteriores: são considerados aqueles decorrentes de efeitos da mudança
de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser
atribuídos a fatos subsequentes, devendo ser reconhecidos à conta do patrimônio líquido e evidenciados em
notas explicativas.

II. Ativo Imobilizado: é o item tangível que é mantido para o uso na produção ou fornecimento de
bens ou serviços, ou para fins administrativos, inclusive os decorrentes de operações que transfiram para a
entidade os benefícios, riscos e controle desses bens.

III. Avaliação patrimonial: é a atribuição de um valor monetário a itens do ativo ou passivo cuja
obtenção decorreu de julgamento fundado em consenso entre as partes e que traduza, com razoabilidade, o
processo de evidenciação dos atos e fatos da administração.

IV. Bens imóveis: são os terrenos, edifícios e benfeitorias com instalações permanentes;

V. Cessão: é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma entidade ou órgão para
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outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições estabelecidas em termo de ajuste, por tempo
determinado ou indeterminado;

VI. Cessionário: é aquele de recebe a cessão, beneficiário da cessão;

VII. Doação: entrega gratuita de direito de propriedade, constituindo-se em liberalidade do
doador;

VIII. Inventário físico: instrumento de controle que permite verificar o ajuste ou compatibilidade
entre os dados escriturais com o saldo físico do acervo patrimonial de cada unidade gestora, a partir do
levantamento da situação dos bens em uso e a necessidade de manutenção ou reparos;

IX. Vida útil: é o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo ou o número
de unidades de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter pela utilização do ativo.

Art. 3º Para o inventário de bens imóveis a ser realizado em todos os campis da UNIR, deverão ser
observados os procedimentos constantes nesta INSTRUÇÃO NORMATIVA.

Art. 4º A responsabilidade pela elaboração do inventário anual de imóveis, registro e
regularização de inconsistências caberá as seguintes autoridades:

a) Reitor;

b) Pró-Reitor de Administração;

c) Diretores de Campi;

d) Diretoria de Patrimônio, Almoxarifado e Documentação;

e) Coordenação de Patrimônio;

f) Coordenação de Contabilidade;

g) Diretoria de Engenharia e Arquitetura;

h) Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Imóveis; e

i) Responsáveis pelos terrenos, prédios e outras edificações.

Art. 5º A Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Imóveis será constituída de, no mínimo, 3
(três) servidores, os quais não deverão estar lotados na Coordenação de Patrimônio.

Parágrafo único. Os membros da comissão não poderão ser nomeados para um período superior a
1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade dos membros para o mandato subsequente.

Art. 6º O relatório de inventário patrimonial de bens imóveis deverá apontar o estado de
conservação dos bens inventariados, considerando:

I. Novo: quando o bem é recém construído;

II. Bom: quando o bem se encontra íntegro. Os danos encontrados não comprometem suas
qualidades físicas ou estéticas, nem tampouco sua integridade física. O bem pode, no entanto, necessitar de
reparos de manutenção e limpeza, mas atende às normas de segurança e habitabilidade.

III. Regular: quando o bem apresenta problemas que não comprometem sua integridade, mas que
degradam suas qualidades físicas e/ou estéticas que podem levar à perda de suas características, necessitando
de recuperação, tais como pintura.

IV. Precário: o bem apresenta problemas que comprometem sua integridade. São necessárias
obras de contenção, estabilização e/ou restauração.

V. Ocioso: quando em perfeitas condições de uso, não esteja sendo utilizado;
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VI. Irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda
de suas características ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação.

VII. Antieconômico: quando sua manutenção for viável, mas onerosa.

Art. 7º Os procedimentos para realização do inventário bens imóveis para o exercício 2021 serão
os seguintes:

I. A comissão de inventário de bens imóveis de Porto Velho será formada por servidores dos
seguintes setores; Diretoria de Patrimônio, Almoxarifado e Documentação (DPAD), Diretoria Administrativa do
Campus (DAC-PVH) e Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DIREA).

II. Nas Unidades do Interior, a Direção de cada Campus da Fundação Universidade Federal de
Rondônia – UNIR indicará os servidores para compor a comissão local para realização do inventário de bens
imóveis;

III. A Pró-Reitoria de Administração (PRAD) emite portaria nomeando os membros das comissões
para inventário de bens imóveis;

IV. O Diretor Geral de cada campus auxiliará a referida Comissão na fase de verificação in loco, em
data a ser agendada pela comissão, bem como fornecerá informações e documentos necessários à realização
dos trabalhos.

V. A Coordenação de Patrimônio, na condição de unidade controladora das atividades de
patrimônio da UNIR, é responsável para fornecer a documentação dos imóveis para os membros das Comissões
de Inventário nomeadas pela PRAD, incluindo a ficha de cadastro de cada imóvel da UNIR;

VI. A Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DIREA) fornecerá todas as informações relacionadas
às obras em andamento, bem como sobre as edificações já existentes visando dar suporte ao inventário
patrimonial e possibilitando a adequada identificação das edificações nos locais onde se encontram com
fidedignidade dos registros;

VII. À Coordenação de Contabilidade compete subsidiar o trabalho da Comissão de Inventário de
Bens Imóveis, fornecendo os relatórios contábeis e colaborando no esclarecimento de dúvidas, além de
providenciar, em conjunto com a Coordenação de Patrimônio, o ajuste de possíveis divergências identificadas,
incluindo os ajustes de exercícios anteriores, se for necessário;

VIII. As Comissões de Inventário Anual de Bens Imóveis, de posse dos documentos relativos aos
imóveis, iniciará o planejamento dos trabalhos, devendo elaborar um cronograma de atividades a fim de cumprir
o prazo estabelecido na portaria de nomeação.

a) Para cumprimento das atividades planejadas, as Comissões encaminharão à Direção Geral de
cada Campus as demandas por recursos materiais, veículos, de forma a dispor de condições para realização do
trabalho.

b) Solicitar a abertura de processo administrativo para oficializar o inventário a ser realizado em
cada Campus e sua consolidação;

c) Caso a Coordenação de Patrimônio não disponha de termo de responsabilidade de imóveis para
a realização do inventário, deverá elaborar os modelos e encaminhá-los à PRAD para agregá-los a presente
Instrução Normativa como anexos, bem como obter a assinatura de todos os responsáveis para fornecer cópia à
Comissão;

d) Tomar conhecimento dos procedimentos de avaliação patrimonial imobiliária para identificar
se os registros contemplam a atualização de valores dos bens imóveis pelo seu valor econômico e vida útil;
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e) Após definido o cronograma de atividades, a comissão deverá comunicar às unidades
responsáveis pelos imóveis a data prevista para visita a cada local.

f) Após a realização das verificações in loco, as Comissões farão o trabalho de checagem do
levantamento físico com os registros no Sistema de Gestão de Imóveis de Uso Especial da União (SPIUNET) e
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), identificando as possíveis
divergências;

g) Concluído o trabalho de levantamento físico e checagem com os sistemas, as Comissões locais
deverão elaborar relatório de cada unidade e o relatório consolidado do inventário com todos os imóveis da
UNIR, os quais deverão ser encaminhados para as providências de registro e regularização das possíveis
divergências/inconsistências detectadas ao final do trabalho.

IX. Todos os relatórios resultantes dos trabalhos realizados deverão compor o processo de
inventário patrimonial dos imóveis do exercício.

Art. 8° Devido às medidas de enfrentamento a COVID-19, durante o trabalho todos os membros
das Comissões obrigatoriamente deverão fazer uso de Máscara para Proteção individual, buscar
constantemente higienizar as mãos com Álcool 70% e sempre que possível se manter em ambiente com
ventilação natural evitando ainda aglomerações.

Art. 9º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 05/01/2022, às
20:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0855447 e o código CRC BB3FADA3.

 

Referência: Processo nº 23118.014240/2021-11 Site: www.unir.br SEI nº 0855447
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 1/2022/DCCL/PRAD/UNIR

       

 A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.005340/2021-48 e o Formulário de Indicação de Fiscal
de Termo de Descentralização de Crédito n.º (0821554);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor André Luiz de Souza Freitas, matrícula SIAPE 1459221, como FISCAL do
Termo de Descentralização de Crédito celebrado entre a UNIR e a Universidade Federal do Rio Grande do Norte
- UFRN, que tem por objeto Integrar a Fundação Universidade de Rondônia - UNIR à Rede Pública SIG-UFRN
como COOPERADA para a realização de interesses recíprocos visando à cooperação técnica na melhoria e
evolução dos Sistemas SIG-UFRN através da transferência dos seguintes subsistemas integrantes dos Sistemas
SIG-UFRN: SIGAA, SIPAC, SIGRH e orbitais, e o servidor  Juarez de Moraes Cardoso, matricula SIAPE
 2053108, como FISCAL SUBSTITUTO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 05/01/2022, às
12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0855512 e o código CRC 1356F6A5.

 

Referência: Processo nº 23118.005340/2021-48 Site: www.unir.br SEI nº 0855512
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 1/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do Capítulo II
da Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; nos artigos 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; no Decreto nº 5.824/2006 e o
que consta no Processo SEI nº 23118.014371/2021-90,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Alterar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para 30% (trinta por cento) sobre o
vencimento básico do servidor JOSUÉ ALBANO LUZ, matrícula SIAPE nº 0396476, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, lotado na Divisão, Movimentação e Alienação de bens - DMA, em razão de
incentivo à qualificação pertinente à conclusão do curso de Especialização em Gestão Pública, com efeito
financeiro a contar de 31.12.2021. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração 
Portaria nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0855737 e o código CRC 8698B8FF.

 

Referência: Processo nº 23118.014371/2021-90 Site: www.unir.br SEI nº 0855737
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 3/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.010982/2021-69; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0855742/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente JURACY MACHADO PACÍFICO, matrícula SIAPE nº
1510792, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para
Associado (D)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 18.01.2020 a 17.01.2022, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 18.01.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0855790 e o código CRC AAF742F4.

 

Referência: Processo nº 23118.010982/2021-69 Site: www.unir.br SEI nº 0855790
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 2/2022/DCCL/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº. 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; a Instrução
Normativa nº. 001/PROPLAN/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 48; a Orientação Normativa da AGU nº. 48,
de 25 de abril de 2014; considerando ainda a instrução constante no Processo nº. 23118.014076/2021-33;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - APLICAR à empresa SM PANTANAL REPRESENTACOES E SERVICOS EIRELI, cadastrada no
CNPJ nº. 12.561.153/0001-97, sediada na Rua Coreia, 17 - Sala 01 - Jardim Shangri-la - Cuiabá - Mato
Grosso - CEP: 78.070-245, a sanção administrativa denominada Impedimento de licitar e de contratar com a
União pelo prazo de 15 (quinze) dias e multa no valor de R$ 20,02 (vinte reais e dois centavos), conforme
disposições contidas no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002 c/c os itens 22.4.2. e 22.4.4. do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº. 011/2021 – UASG nº. 154055 – Fundação Universidade Federal de Rondônia e na TABELA DE
DOSIMETRIA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS prevista no ANEXO XXXVII do Manual de Procedimentos da UNIR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856781 e o código CRC 1E32DBF3.

 

Referência: Processo nº 23118.014076/2021-33 Site: www.unir.br SEI nº 0856781
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 1/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.000060/2022-24. 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, com mudança de sede,
o servidor EDIBERTO BARBOSA LEMOS, matrícula SIAPE nº 2269112, ocupante do cargo efetivo de
Administrador, classe "E", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Coordenadoria Administrativa
do Campus de Guajará-Mirim (CA-GM), para a Diretoria de Planejamento, Desenvolvimento e
Informação (DPDI), com fundamento no inciso I do parágrafo único do Art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º  - De acordo com o previsto no Art. 18 da Lei nº 8.112/90, o servidor, em razão de sua
remoção, terá no mínimo dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados a partir da remoção, para a retomada
do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento
para a nova sede.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0856916 e o código CRC 8667E308.

 

Referência: Processo nº 23118.000060/2022-24 Site: www.unir.br SEI nº 0856916
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 3/2022/DCCL/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº. 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; a Instrução
Normativa nº. 001/PROPLAN/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 48; a Orientação Normativa da AGU nº. 48,
de 25 de abril de 2014; considerando ainda a instrução constante no Processo nº. 23118.014110/2021-70;

RESOLVE:

Art. 1º - APLICAR à empresa SEERRATI E BALIEIRO LTDA, cadastrada no CNPJ nº.
13.727.172/0001-03, sediada na Rua Raimundo Cantuária, 4706 - Casa 02 - Agenor Martins de Carvalho - Porto
Velho - Rondônia - CEP: 76.820-224, a sanção administrativa denominada Impedimento de licitar e de contratar
com a União pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposições contidas no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002
c/c o item 21.4.4. do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 008/2021 – UASG nº. 154055 – Fundação
Universidade Federal de Rondônia e na TABELA DE DOSIMETRIA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS prevista no
ANEXO XXXVII do Manual de Procedimentos da UNIR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2022, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0857066 e o código CRC 36A9127B.

Referência: Processo nº 23118.014110/2021-70 Site: www.unir.br SEI nº 0857066
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 1/2022/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº
222/2019/GR/UNIR, de 19 de março de 2019, publicada na seção 02 – pág. 56, do DOU de 20 de
março de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução 233/2020/CONSEA, que prevê a recomposição de 1/3 do Núcleo
Docente Estruturante a cada 3 (três) anos e,

CONSIDERANDO PORTARIA Nº 776/2021/GR/UNIR, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir Prof.ª M.e Andréia Duarte Aleixo, SIAPE: 1712592, em subs tuição à Profa. Dr.ª
Liliane Maria Nery Andrade, SIAPE: 1805978, como membro do NDE do curso de Ciências Contábeis.

Art. 2º - O Núcleo Docente Estruturante do Curso de Ciências Contábeis fica composto pelos
docentes: Profa. Dra. Nilza Duarte Aleixo de Oliveira (coordenadora), SIAPE: 2364170; Prof. Dr. Charles
Carmina  de Lima, SIAPE: 1670292; Prof.ª Dr.ª Suzenir Aguiar da Silva, SIAPE: 3280742; Prof.ª
M.e Andréia Duarte Aleixo, SIAPE: 1712592 e Prof.ª Dr.ª Daiane Martins Rocha, SIAPE: 1121242.

Art. 3º - A composição será renovada a cada 3 (três) anos na proporção de 1/3 (um terço) de seus
membros.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário. 

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor- UNIR/Cacoal

Port. no 222/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 06/01/2022,
às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0856759 e o código CRC 5D7A1DDD.
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Referência: Processo nº 23118.000035/2022-41 Si te: www.unir.br SEI nº 0856759
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